
INDICAÇÃO Nº 
2609
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Segurança Pública, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar no município de Atibaia, uma Delegacia Seccional da Polícia Civil.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender reivindicação justa e antiga de diversas entidades e da população do município de Atibaia. 


A Estância Climática de Atibaia foi considerada pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO (United Nations Educational, Scientific and Cultural Organization) como o segundo melhor clima do mundo, perdendo apenas para Davos na Suíça.


Esta classificação tornou Atibaia uma região de grande interesse imobiliário no Estado, promovendo um grande crescimento populacional na cidade, trazendo consigo, todos os problemas que as aglomerações urbanas geram. Um destes problemas é justamente o foco desta indicação, a Segurança Pública. Neste momento, a população atibaiana vem sofrendo com a expansão das atividades criminais na região, comprometendo a situação sócio-econômica da cidade e aterrorizando a população.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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